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TEMA: MERCOSUL 

Ano 2 - Número 54 – Dezembro de 2023 

 

Cúpula do MERCOSUL e reunião do CMC 
 

A 63ª Cúpula de Chefes de Estado do MERCOSUL e Estados Associados, realizada no Rio de Janeiro em 07 de 

dezembro, marcou a transição da presidência rotativa do Brasil para o Paraguai, que exercerá a função durante 

o primeiro semestre de 2024. 

 

A Cúpula do MERCOSUL foi precedida, no dia anterior, pela reunião ordinária do Conselho Mercado Comum 

(CMC) – órgão decisório de nível ministerial. O governo brasileiro apresentou os resultados obtidos ao longo 

do 2º semestre de 2023, durante a Presidência Pro Tempore do Brasil, que informamos abaixo: 

 

• Acordo de Associação MERCOSUL-União Europeia 

 

O Comunicado Conjunto MERCOSUL-União Europeia sobre negociações birregionais afirma que os blocos 

registaram avanços consideráveis na negociação do acordo birregional, com o objetivo de alcançar um acordo 

que seja mutuamente benéfico para ambas as regiões. No último semestre, ocorreram cinco encontros 

presenciais de chefes-negociadores e reuniões técnicas semanalmente. Com base nesses avanços, o 

MERCOSUL e a União Europeia esperam alcançar rapidamente a conclusão do acordo. 

 

• Acordo MERCOSUL-Singapura 

 

MERCOSUL e Singapura assinaram um acordo de livre comércio durante a Cúpula do bloco comercial. O 

Ministério das Relações Exteriores (MRE) e o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 

(MDIC) publicaram a Nota Conjunta MRE-MDIC, destacando que o Acordo MERCOSUL-Singapura é o primeiro 

instrumento dessa natureza firmado com parceiro da região da Ásia-Pacífico e que abre oportunidades 

comerciais e de investimentos e salvaguarda o espaço para a formulação de políticas públicas. 

 

• Protocolo de Comércio de Serviços do MERCOSUL 

 

A conclusão da VIII Rodada de Negociações de Compromissos Específicos em Matéria de Serviços foi 

anunciada durante a reunião do CMC. Comunicado do MDIC destacou que a atualização do Protocolo de 

Serviços proporcionará um aumento na transparência e a na segurança jurídica no comércio intrabloco de 

serviços financeiros, de telecomunicações e de transporte de passageiros e carga, entre outros. 

 

• Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum (Letec) 

 

A Decisão CMC 12/2023 aprovou, até dezembro de 2025, a suspensão da regra que limitava as alterações na 

Letec a 20% de seus produtos por semestre. A lista é composta por até 100 itens da Nomenclatura Comum do 

https://www.gov.br/mre/pt-br/canais_atendimento/imprensa/notas-a-imprensa/comunicado-conjunto-mercosul-uniao-europeiapeia
https://www.gov.br/mre/pt-br/canais_atendimento/imprensa/notas-a-imprensa/assinatura-do-acordo-de-livre-comercio-entre-mercosul-e-singapura-2013-nota-conjunta-mre-mdic
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/noticias/2023/dezembro/mercosul-avanca-na-integracao-via-comercio-de-servicos
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MERCOSUL. Com a suspensão da regra, o Brasil poderá alterar 100% da Letec em 2024 e em 2025. 

Comunicado do MDIC destacou que a decisão confere mais flexibilidade à lista, uma ferramenta fundamental 

da política comércio exterior. 

 

• Agenda Regional 

 

Com relação ao aperfeiçoamento de acordos comerciais na América do Sul, o MERCOSUL destacou: 

 

o Chile: renovação do drawback e avanço na atualização do regime de origem. 

o Colômbia: avanço no diálogo sobre solução de controvérsias e na atualização da nomenclatura tarifária. 

o Peru: avanço no diálogo sobre zonas francas e certificação de origem digital. 

o Bolívia: prorrogação do drawback e admissão temporária. 

o Equador: avanço do termo de referência para negociar um acordo comercial ampliado. 

o América Central: avanço nas negociações de termo de referência com El Salvador e do memorando de 

entendido com a República Dominicana sobre eventuais acordos comerciais. 

 

• Outros temas: 

 

o Tarifa Externa Comum: o mandato do Grupo ad hoc para Examinar a Consistência e Dispersão da Tarifa 

Externa Comum (GAHTEC) foi prorrogado por um ano. 

o Comércio e Desenvolvimento Sustentável: o mandato do Grupo ad hoc sobre Comércio e Desenvolvimento 

Sustentável foi prorrogado por um ano. 

o Comércio Eletrônico: o Acordo sobre Comércio Eletrônico do MERCOSUL entrou em vigor para Paraguai e 

Uruguai. No Brasil, acordo foi aprovado pelo Congresso Nacional e aguarda ratificação pela Presidência da 

República. 

o Adesão da Bolívia ao MERCOSUL: o Protocolo de Adesão do Estado Plurinacional da Bolívia ao MERCOSUL 

foi ratificado pelo Brasil. 

 

• Documento publicado pela Cúpula do MERCOSUL 

 

Foi publicado o Comunicado Conjunto dos Presidentes dos Estados Partes do Mercosul e Bolívia. 

 

  

        Veja mais 

Mais informações em: https://www.portaldaindustria.com.br/cni/ 

canais/assuntos-internacionais/ 
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